‘ N ESTADO DO CEARA

% PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI Fe¢ 1,174/91, DE 02 DB SETHEERO DE 1.3591.

aAbve Crédite Eapecial ¢ 3§ outyas
providéncias,

0 PREFEITO MURICIPAL DE CANINDE

de Canindé, decrg

F* c L8] s A B ER gue a "i’i“":.n Lins
tou e Eu Sanciono e Promulgo & seguinte Leis

ATt, 19 - Pica aberto orédito edicional mo vizente orgamento
do ¥unicfpio o Crédito Sepecial ne importdneie de Cx$ 1,000,000,00
(Bum milh3o de cruseircs), destinados a custeip: da Implantacic, Operse
¢80 o Mamutencio do Servigo de Retransmissfo de Televiséo - RTV, nesta®
cidado, | : :
Art, 2¢ - 0 Crédito ora criado, obedeceré a seguinte classi-

ficacic orgamentériaf
08411,05022,137-2,50~3111 Cr$ 100.,000,00
08,11405.22,137-2,50-3120 * | 200,000,00
08.11405.22,137-2.50-3130 * 300,000,400
08,11.05,22,137-2,50-4120 *» 400,000,00

cré l;th;m
Art, 3° - O Crédito ora criado sevd coberto pela amulacdo par
cial da seguinte dotacfo orgamentéria:
08.06408.44,208-1,13-4110 Cxf  1,000.000,00

Art, 49 - A presente entraré er viger na data de sua pudlice-
¢céc, revogadas as disposicOes er contrarie,

Pago da Profeitura Nunicipal de Canindé, em 02 de setembro de
1,991,

/ PREFEITO MUNICIPAL
TRABALHANDO CfOM O POVO



